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PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO 

 

De acordo com o Diário Oficial nº 191, quarta-feira, 08 de Outubro de 2025 Considerando o disposto no item 2 do Comunicado de Convocação
para apresentação dos documentos de habilitação, publicado em conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – SEAC/DF,
verifica-se  que  a  Organização  da  Sociedade  Civil  Instituto  Acolher  não  atendeu  às  exigências  previstas,  uma  vez  que  não  apresentou  a
documentação de habilitação dentro do prazo estabelecido de 05 (cinco) dias corridos contados da data de publicação do resultado definitivo de
classificação, conforme determina o subitem 2.2. 

 Além disso, conforme o subitem 2.3 do referido comunicado, não são aceitos documentos apresentados fora do prazo ou em desacordo com o
edital, o que inviabiliza a habilitação da referida instituição nesta fase. 

 Dessa forma, a OSC Instituto Acolher não se encontra habilitada, por não ter cumprido as condições formais estabelecidas para a apresentação
tempestiva da documentação exigida. 

De acordo com o Diário Oficial nº 196, quarta-feira, 15 de Outubro de 2025 conforme disposto no Art. 2º do resultado provisório de habilitação,
fica aberta a fase recursal, podendo a Organização da Sociedade Civil interpor recurso no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), por intermédio da Plataforma Parcerias GDF, nos termos do subitem 6.1.4 do referido edital. 

 

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS SIM NÃO 
 
VENCIMENTO 

1 

Qualquer documento de comprovação deste item: 
Documentos que comprovem experiência mínima de 02 (dois) anos com atividade idêntica ou similar
ao objeto da parceria, que capacita a organização para a celebração da parceria, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros: 
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos
internacionais, empresas ou outras Organizações da Sociedade Civil; 
II - relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
III - publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela; 
IV - currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros; 
V - declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos
públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de
ensino, redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,
conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 
VI - prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização. 
Item 10.1.12 - Edital 

 não   

 
 
 
 
 
 

2 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – (item “Registro no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas”) deve demonstrar que a OSC existe há no mínimo 2 anos
com cadastro ativo. 
 Item 10.1.3 - Edital 

x    

 
 
3 
 

CÓPIA DO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E, SE HOUVER, ALTERAÇÕES, CONTENDO AS CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS PREVENDO: 

Cópia do estatuto ou contrato social e, se houver, alterações 
Item 10.1.1 - Edital 

x  
  
 
  

4 

 
 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente; 
 
Item 10.1.8 - Edital 
 

x   

http://parcerias.df.gov.br/controle/relatorio/licitacao_habilitacao_parecer_usuario.php?IdLicitacao=3307&IdLicitacaoHabilitacaoParecer=18&IdLicitacaoHabilitacaoParecerUsuario=58&perfurar=s
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5 
  

CERTIDÕES ABAIXO ESPECIFICADAS: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dıv́ida Ativa da União; 
Item 10.1.4 - Edital 

x    

Certidão negativa quanto à dívida ativa do Distrito Federal; 
Item 10.1.5 - Edital 

x    

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico̧ - CRF/FGTS; 
Item 10.1.6 - Edital 

x    

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 Item 10.1.7 - Edital 

x              

6 
Relacã̧o nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fıśicas – CPF; 
Item 10.1.9 - Edital 

x   

7 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e
seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional nº
13.019, de 2014, ou no art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011; 
Item 10.1.10 - Edital 

x   
  
 
  

8 
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço declarado; 
Item 10.1.11 - Edital 

x      

COMPROVANTE DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

9 

Declaração do representante legal da organização sobre as instalações e condições materiais,
inclusive quanto a salubridade e segurança, ou informe de que apresentará essa declaração até́
sessenta dias após a celebração da parceria 
Item 10.1.13 - Edital 

 não  

10 

Prova da propriedade ou posse legítima do imóvel cujas instalações serão necessárias à execução da
parceria, como escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato, outorga ou outro tipo
de relação jurídica regular, ou informe de que apresentará esse documento até sessenta dias após a
celebração da parceria. 
Item 10.1.14 - Edital 

 não  

 

 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VANESSA  QUEIROZ  COSTA,
CPF/CNPJ:***.621.871-**,  Cargo:  GERENTE  em  15-10-2025,  às  14:14,
conforme art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024\r.

Documento  assinado  eletronicamente  por  YASMIN ROCHA BERGAMASCHI,
CPF/CNPJ:***.622.381-**,  Cargo:  DIRETORA  em  15-10-2025,  às  13:20,
conforme art. 6º do Decreto N° 45.755, de 30 de abril de 2024, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 33-B, de 30 de abril de 2024\r.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://parcerias.df.gov.br/consulta/licitacao_habilitacao_parecer_usuario/chave/TlRnPQ
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